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Legislação

Lei no 8.987, de fevereiro de 1995, Art. 29. Incumbe ao poder 
concedente:

Inciso X: “estimular o aumento da qualidade, produtividade, 
preservação do meio ambiente e conservação”.

Decreto no 2.335, de outubro de 1997, Anexo I, Art. 4º, À ANEEL 
compete:

Inciso IX: "incentivar o combate ao desperdício de energia no que 
diz respeito a todas as formas de produção, transmissão, 
distribuição, comercialização e uso da energia elétrica”.
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Regulamentação – Contrato de Concessão

Aspectos Legais e Regulatórios

CLÁUSULA SEXTA – CONSERVAÇÃO DE ENERGIA ELÉTRICA

A CONCESSIONÁRIA elaborará e submeterá, anualmente, à
CONCEDENTE, plano de ações visando ao incremento da 
eficiência no uso e na oferta de energia elétrica, no qual deve 
constar, obrigatoriamente, ações voltadas para a orientação do 
uso racional de energia elétrica por seus consumidores e plano 
de utilização integrada de recursos na oferta.



Legislação

Lei no 9.991, de 24 de julho de 2000

Art. 1o As concessionárias e permissionárias de serviços públicos de 
distribuição de energia elétrica ficam obrigadas a aplicar, anualmente, o 
montante de, no mínimo, setenta e cinco centésimos por cento de sua 
receita operacional líquida em pesquisa e desenvolvimento do setor 
elétrico e, no mínimo, vinte e cinco centésimos por cento em 
programas de eficiência energética no uso final...

I – até 31 de dezembro de 2005, os percentuais mínimos definidos no 
caput deste artigo serão de cinqüenta centésimos por cento, tanto 
para pesquisa e desenvolvimento, como para programas de
eficiência energética na oferta e no uso final da energia.

Lei no 11.465, de março de 2007: I – até 31 de dezembro de 2010...
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Síntese dos Investimentos Realizados e dos Resultados Previstos.
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Resumo dos Ciclos (2000/2001 a 2004/2005).
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Freqüentes mudanças nas regras para aplicação dos recursos.

Controle excessivo de prazos e procedimentos burocráticos.

Demasiada ênfase na avaliação de propostas de novos projetos.

Ausência de avaliação sistemática dos resultados alcançados.

Regulamentação Anterior

Período: ciclos 1998/1999 a 2006/2007.

Atuação da ANEEL



Regulamentação Atual

Ênfase na avaliação dos resultados alcançados.

Maior autonomia e responsabilidade para os agentes.

Estímulo à inovação e à busca dos melhores resultados.

Estímulo à cooperação e à adoção das melhores práticas.

Flexibilidade no tratamento de casos especiais.

Visão sistêmica e de longo prazo.

Resolução no 300, de 12 de Fevereiro de 2008.



Regulamentação Atual

Plano de MediPlano de Mediçção & Verificaão & Verificaçção das ão das 
Economias de Energia e ReduEconomias de Energia e Reduçção de ão de 

Demanda.Demanda.

Ênfase nos Resultados!



Categorias de Projeto

1. Projetos convencionais: resultados previsíveis e de fácil quantificação.

2. Projeto-piloto: promissor, inédito ou inovador, incluindo pioneirismo 
tecnológico e experiência para ampliar sua escala de execução. 

3. Projeto educacional: formação de hábitos de uso racional de energia.

4. Gestão energética: melhoria da gestão energética nos serviços de 
administração pública (federal, estadual e municipal).

5. Projeto prioritário: grande relevância e abrangência, concebido no 
âmbito de uma política nacional de eficiência energética.

6. Do lado da oferta: melhoria do fator de carga do sistema elétrico.



Desafios e Perspectivas

Maior agilidade, transparência e efetividade na 
aplicação dos recursos.

Maior confiabilidade nos resultados apresentados.

Maior articulação institucional e sinergia entre os 
programas.

Monitoração sistemática dos projetos e avaliação de 
impacto.

Incorporação do aprendizado e inclusão das ações 
no dia-a-dia das pessoas e organizações.




